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5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856064
Portaria Nº 275/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 20 de setembro de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rESolVE:
art. 1°. – NoMEar os servidores abaixo para compor a comissão Técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados da central de Triagem 
Metropolitana ii (cTM ii):
PrESidENTE: rUTH HElENa da coSTa BENaSSUlY – diretora
VicE-PrESidENTE: afoNSo MaUro SaNTaNa dE oliVEira- coordenador 
administrativo
MEMBro: clEBSoN JUNior PiMENTEl GoMES- coordenador de segurança
MEMBro: aiNa coSTa rodriGUES- Psicóloga
MEMBro: ariaNE TaVarES BENTES- Psicóloga
MEMBro: aNdra dE NaZarETH NaVarro doS SaNToS- assistente social
MEMBro: roSiMEirE XaViEr GraNJa caMPoS- assist. social
MEMBro: liliaN VaUGHaN liMa dE oliVEira- Terapeuta ocupacional
MEMBro: aNdrEZa rodriGUES caBral crUZ- assist. administrativo
art. 2º. – dETErMiNar à diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 856076
Portaria Nº 1134/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
7037/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o suposto acidente de trânsito 
envolvendo veículo de servidor, lotado na diretoria de assistência Biop-
sicossocial, com veículo de terceiro, em via pública, no dia 07/05/2022, 
conforme Boletim de ocorrência nº 00014/2022.101297-8, de 27/05/2022 
e termo de denúncia nº 23/2022-cGP/SEaP, de 21/06/2022;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração da funcional por servidor desta SEaP/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856056
Portaria Nº 1130/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6612/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
sobre o fato presenciado, via câmeras de segurança da central de Triagem 
Masculina de Marabá, envolvendo  dois servidores em ato sexual na área 
externa do centro de reeducação feminino de Marabá, ocorrida no dia  
02/03/2021, conforme  ofício  interno nº 093/2021-SEc/crfM/SEaP, de 
05/03/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional pelos servidores desta SEaP;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856063
Portaria Nº 1127/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6268/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar  a fuga da PPl faBricio al-
caNTara faVacHo (iNfoPEN 82397), ocorrida em 24/06/2020, quando 
custodiado na colônia Penal agrícola de Santa izabel- cPaSi, conforme 
e-mail enviado pelo cPaSi/SEaP, em 26/06/2020;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de materia-
lidade e autoria da prática de infração funcional pelos servidores do colônia 
Penal agrícola de Santa izabel- cPaSi, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo no que tange a ausência de au-
toria e dETErMiNar o arQUiVaMENTo, do presente feito, com fulcro, por 
analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei 

n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856066
Portaria Nº 1136/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o preceituado no art. 191, §2°, da lei 5.810/1994 com 
nova redação dada pela lei n° 9.230 de 2021, acerca da acumulação ilegal 
de cargos, Empregos ou funções, deverá a autoridade competente ins-
taurar Processo Administrativo Disciplinar Simplificado –PADS, sob o rito 
sumário, para apuração e regularização da acumulação ilegal;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi-
cado nº 7083/2021-cGP/SEaP, em face do servidor E.B.S. (M.f: 5927296), 
agente penitenciário, objetivando apurar o acúmulo ilegal de dois car-
gos públicos pelo servidor em comento, junto à SEaP/Pa e a Prefeitura 
Municipal de rurópolis/Pa, conforme documentação acostada no PaE nº 
2022/195435. o servidor, infringiu os arts. 177, i, Vi c/c art. 178, i e V, 
art. 189 e art. 190, iV, X. Xii e Xiii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo do acusado E.B.S. (M.f: 
5927296), com fulcro no artigo 221, §1º, da lei nº 5.810/1944- rJU, tendo 
em vista a ausência de má-fé que possa ensejar alguma espécie de infra-
ção disciplinar, com fulcro no art. 221, § 1º, do rJU/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo do 
servidor E.B.S. (M.f: 5927296), tendo em vista a ausência de má-fé, com 
fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arQUiVaMENTo do presente 
feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU c/c art. 105, §4º da 
lei nº 8.972/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856050
Portaria Nº 1135/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6413/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostos maus-tra-
tos e tortura no centro de reeducação feminino de ananindeua – crf , 
conforme ofício nº 03/2020, encaminhado via e-mail enviado pela 1º Pl 
de Execuções Penais/
Belém, datado de 15/05/2020;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração da funcional por servidor desta SEaP/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972/2020.
art. 2º- oficiar à 1º PJ de Execuções Penais-
Belém, acerca da presente decisão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856052
Portaria Nº 1133/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6647/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta denúncia de espanca-
mento à PPl VaNdro coSTa fUrTado (iNfoPEN 277422), ao ser custo-
diado no centro de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt/SEaP, no 
dia 29/03/2020, conforme Mem. Nº 0146/2020-cTMaBt/SEaP, datado de 
31/03/2020, encaminhado pela diretoria de administração Penitenciária-
daP/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração da funcional pelos servidores do centro 
de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMabt/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 856060
Portaria Nº 1132/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 31 de agosto de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6615/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
referente ao suposto excesso cometido à PPl JorGE BrENo oliVEira dE 
SoUZa (iNfoPEN 213226), durante intervenção em bloco carcerário do 
Presídio Estadual Metropolitano ii- PEM ii, conforme relatório de diligência 
nº 013/2021-cGP/SEaP, de 25/03/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, por ausência de indícios 
de materialidade e de autoria da prática de infração funcional pelos servi-
dores do Presídio Estadual Metropolitano ii- PEM ii.


